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" ESTA.DO DO PAR^&NÃ. "

Ata da reunião da comissão de Educação, cultura, saúde e Meio
Ambiente, realizada aos quatorze dias do mês de outubro de mil,
novecentos e noventa e sete, às dezesseis horas, no local próprio de

reuniões da Câmara Municipal, presentes os vereadores Rilton Boza,
Sérgio Campestrini e Lufrido Menegusso. Presidida pelo primeiro,
que não manifestou seu voto uma vez que é o autor da proposta, esta

reunião teve por objetivo analisar o projeto de lei do Legislativo n.o

013/97, que dispõe sobre a criação do Dia do Rio. Baseada numa

coletânea de reportagens, fotos, depoimentos de autoridades ligadas
ao meio-ambiente, cópias de leis de vários municípios e de lei
estadual similares à proposta, teve a Comissão subsídios bastantes
para concluir em favor da tramitação do aludido projeto. Não bastasse

o vasto material acima citado, enfatizou esta Comissão, a grande área

de preservação ambiental que pertence ao nosso município e seus

mananciais, que muito bem lembrados pelo autor na justificativa para

apresentação da proposta, precisam ser defendidos por toda a

população e não somente pela administração. Pelos motivos expostos,

emitiu esta Comissão parecer favorável sem restrições.
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" ESTADO DO P^ttB*.f.1Á "

Ata da reunião da Comissão de Justiça e Redação, realizada aos treze

dias do mês de outubro de mil, novecentos e noventa e sete, às

dezessete horas, no local próprio de reuniões da Câmara Municipal,

presentes os vereadores Miguel Bueno, Edi Boza e José Raganhan.

Constaram da pauta desta reunião, presidida pelo vereador Miguel

Bueno, as análises dos projetos de Leis do Legislativo n.o 012/97,

com a súmula: "Dá denominação a logradouro público que especifica,

no loteamento Jardim Bom Pastor - Colônia Rodrigues, neste

Município" e, n.o 013197, com a súmula: "Cria o Dia do Rio e dá

outras providências". Verificando cada caso em separado, e

consultando a documentação que acompanha cada um dos projetos não

encontrou esta Comissão, baseada na legalidade e constitucionalidade

das propostas, motivos quaisquer que desabonassem o trâmite de um

ou de outro. Desta maneira, optando pelas admissibilidades de ambos,

emitiu seus pareceres favoráveis às aprovações, por unanimidade.

§
§

"l,rlté(#réha'l 
I

P%sidente

y*.
José

[,.- §.-

Membro

RUA SILVESNE JARETí S/il O

8s.5s5ooo
CEIYTRO

CA],TFOMA6RO

FOTWFAX (O4I) 767-1253
- PARJEflÁ


